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PORTARIA DE Nº 02/2025 

  
 Nomeia tradicionalistas para o exercício das funções de diretores, 

vice-diretores e subdiretores da área artística.  

 O Presidente do Movimento Tradicionalista Gaúcho, amparado no 

artigo 281, inciso VII, combinado com o artigo 168, inciso II e artigo 172, tudo do 

Regulamento Geral da Entidade, nomeia os seguintes tradicionalistas para o 

desempenho das funções atinentes aos respectivos cargos:  

 

DEPARTAMENTO DE DANÇAS TRADICONAIS: 

− Diretor Danças Tradicionais: Valmir Böhmer - 13ª RT 

− Vice-Diretor FEGADAN: Giovani Corso Pereira – 30ª RT 

− Vice-Diretor ENART: Paulo Gradaschi – 7ª RT 

- Subdiretores ENART: Landerson Correa Colpo - 4ª RT 

         Luciano Saldanha Nunes – 1ª RT 

 

DEPARTAMENTO DE DANÇAS DE SALÃO: 

− Diretor Danças Gaúchas de Salão: Egon Pedro Junges – 15ª RT 

- Subdiretor: Renata Presser – 24ª RT 

 

DEPARTAMENTO DE MÚSICA: 

− Diretor Música: Daniel Diego Sertorio – 25ª RT 

- Subdiretor: André Luiz dos Santos Vieira – 25ª RT 

 

DEPARTAMENTO DE CHULA: 

− Diretor Chula: Leandro Gasparotto – 1ª RT 

- Subdiretor: Douglas Machado Jardim Jardim – 18ª RT 
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DEPARTAMENTO DE MANIFESTAÇÕES INDIVIDUAIS: 

− Diretora Manifestações Individuais e Espontâneas: Julia Graziela Azambuja dos 

Santos Dutra – 18ª RT 

- Subdiretor: Luiz Eduardo da Silva Lima – 13ª RT 

 

 Por fim, especificamente em relação ao objeto da presente portaria, 

revoga-se as disposições em contrário de portarias anteriores. 

 

Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Porto Alegre, 14 de JANEIRO de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Alessandro Gradaschi 
Presidente do MTG/RS 
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